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MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.902700/2011-97

RESOLUGAO 1302-001.286 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INTEGRITAS PARTICIPACOES S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatdrio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores: Marcelo lzaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natalia Uch6a Brandao
e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Pedido Eletrénico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaragdo de Compensagdo - PER/DCOMP n° 27560.95669.131010.1.7.02-8157, em
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
		 
	
	 
		 
		 1.Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação - PER/DCOMP n° 27560.95669.131010.1.7.02-8157, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, referente ao 1º trimestre de 2008 (01.01.2008 a 31.03.2008), no valor de R$ 132.179,53 (cento e trinta e dois mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos).
		 2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório não homologou a compensação declarada, sob o fundamento de que não houve apuração de crédito na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (“DIPJ”), correspondente ao período de apuração do saldo negativo informado no PER/DCOMP. Confira-se:
		 /
		 3. A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 a empresa Fleury S/A, CNPJ n° 60.840.055/0001-31 recolheu 15% a título de imposto IRRF sobre juros de capital próprio (5706) através da guia DARF, no valor de R$ 132.179,53 referente a valores repassados à Contribuinte;
		 esse recolhimento gerou um crédito de saldo negativo de IRPJ sujeito à restituição ou de ressarcimento, porém esse saldo não constou da DIPJ-2009 ano calendário 2008;
		 foi feita a retificação da DIPJ e entregue em 22.02.2011, corrigindo o erro e informando o saldo negativo restante de R$ 54.372,38 na Ficha 12-A.
		 4. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 16 de agosto de 2018, a 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto (“DRJ/RPO”), em Acórdão de nº 14-87.460 (e-fls. 97/102) entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
		 o procedimento em tela constatou que o crédito indicado pela Contribuinte (R$ 132.179,53) estava em desacordo com o valor constante na DIPJ/2009 (R$ 0,00);
		 por esse motivo foi expedido o Termo de Intimação nº de rastreamento 891661970, apontando a divergência citada no Despacho Decisório. A intimação em comento solicitou que a DIPJ e/ou PER/DCOMP fosse retificado a fim de sanear a divergência apontada;
		 o não reconhecimento do direito creditório, com a consequente não homologação das compensações pleiteadas, decorreu do não atendimento da citada intimação;
		 a Contribuinte apresentou a DIPJ retificadora (fls. 22/67), apontando na Ficha 12A, o cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real, verificado para o 1° trimestre de 2008, no valor de R$ 54.372,38;
		 nada trouxe a Contribuinte para comprovar as retenções que alega terem sido efetuadas em seu nome, limitou-se a afirmar sua ocorrência;
		 e de acordo com a legislação de regência, o Imposto de Renda Retido na Fonte sobre quaisquer rendimentos somente pode ser compensado na declaração de pessoa jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos;
		 em consulta às DIRF válidas para o período, constatamos não haver rendimentos informados pela fonte pagadora indicada pela Manifestante, qual seja, a de CNPJ nº 60.840.055/0001-31;
		 não há como se validar a retenção informada em DIPJ como componente das parcelas do crédito de SN de IRPJ do 1º trimestre de 2008.
		 5. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008 IRRF. 
		 COMPROVAÇÃO.
		 Para fins de dedução do IRRF, o contribuinte deverá comprovar a retenção sofrida mediante apresentação do devido comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. A falta deste pode ser suprida pelas informações prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF.
		 Na ausência de prova hábil, a retenção não pode ser admitida como dedução na apuração do IRPJ devido.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido 
		 6. Em 13.09.2018, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 14-87.460, através de sua Caixa Postal – Domicílio Tributário Eletrônico (“DTE”), conforme se verifica do “Termo de Ciência por Abertura de Mensagem” e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário, por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
		 a Recorrente era sociedade holding controladora do Fleury S.A. (“Fleury”);
		 em 30.03.2008, a Recorrente detinha 2.010.327 ações ordinárias do Fleury, representativas de 99,99965% do capital da referida companhia;
		 no exercício de 2008, o Fleury deliberou a distribuição de Juros sobre o Capital Próprio (“JCP”), calculados sobre contas do patrimônio líquido, no montante bruto de R$ 4.777.978,58. A totalidade desse valor foi pago à Recorrente na condição de acionista titular de ações representativas de 99,99965% do capital social do Fleury, cujo pagamento foi devidamente ratificado pelos acionistas do Fleury nas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinárias ocorridas em 24.04.2009;
		 o pagamento dos JCP à Recorrente foi feito líquido do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (“IRRF”) incidente sobre o pagamento e crédito desses juros, tendo o Fleury retido e recolhido o IRRF na qualidade de fonte pagadora desses rendimentos, em atendimento à regra prevista nos artigos 9º, §2º da Lei n° 9.249/95 e 347 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999;
		 a integralidade do valor bruto de JCP recebido pela Recorrente foi devidamente declarado na Ficha 43 e na Ficha 54 da sua DIPJ 2009;
		 especificamente no que tange ao 1º trimestre de 2008, período em discussão no presente processo administrativo, o Fleury deliberou a distribuição à Recorrente do valor bruto de R$ 881.196,88 a título de JCP;
		 esse valor foi devidamente declarado e submetido à tributação na declaração de rendimentos (DIPJ) da Recorrente, conforme indicado na Linha 21 da Ficha 06A da DIPJ, relativo às “Receitas de Juros sobre o Capital Próprio” referido trimestre;
		 o Fleury reteve e recolheu o montante de R$ 132.179,53 a título do IRRF incidente sobre tal pagamento feito à Recorrente, por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (“DARF”), com código de receita n° 5706 aplicável para pagamentos dessa natureza (“IRRF - Juros Sobre o Capital Próprio”). O valor líquido a título de JCP foi recebido pela Recorrente, após o desconto do IRRF recolhido pelo Fleury, totalizando, portanto, R$ 749.017,35;
		 a Recorrente deixou de realizar essa dedução do IRRF retido e recolhido pelo Fleury com o montante de IRPJ devido no período e, por um equívoco, considerou a integralidade do crédito de R$ 132.179,53 como sendo oriundo de saldo negativo de IRPJ apurado no 1º trimestre de 2008;
		 o suposto débito de IRPJ no valor R$ 77.807,15, objeto da compensação em análise nos presentes autos, foi extinto após a retificação da DIPJ realizada pela Recorrente, com a dedução do crédito de IRRF no valor de R$ 132.179,53 sobre a totalidade desse débito;
		 a Recorrente retificou a DIPJ em 22.02.2011, deduzindo nessa declaração de rendimentos o valor do crédito de R$ 132.179,53 relativo ao IRRF retido e recolhido pelo Fleury, o que resultou na apuração de saldo negativo de IRPJ no 1º Trimestre de 2008 no valor de R$ 54.372,38;
		 o valor do crédito de R$ 132.179,53 acabou sendo integralmente informado com natureza de “Saldo Negativo de IRPJ”, em detrimento do efetivo saldo negativo de IRPJ de R$ 54.372,38 apurado após a retificação da DIPJ 2009 pela Recorrente, conforme na Linha 20 da Ficha 12A da DIPJ 2009;
		 o débito de IRPJ que ensejou a apresentação da DCOMP pela Recorrente deixou de existir após a retificação da DIPJ, estando extinto nos termos do artigo 156 do CTN;
		 o mero erro de forma no caso concreto não pode prevalecer ante o conteúdo real da situação e da inexistência de débito de IRPJ no 1º trimestre de 2008, devidamente demonstrado após a retificação da DIPJ, ainda que tenha erroneamente sido objeto da DCOMP em discussão, devendo prevalecer nesse caso o princípio da verdade material norteador do processo administrativo tributário e a expedição de atos pautados na substância dos fatos.
		 7. É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 Admissibilidade e Tempestividade 
		 8. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 13.09.2018 (e-fl. 107), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 11.10.2018 (e-fl. 109), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 10 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e atende os demais requisitos de admissibilidade, entretanto, constato que não se encontra em condições de julgamento, conforme discorrido a seguir.
		 11. Senão vejamos.
		 12.  O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ, referente ao 1º trimestre de 2008 (01.01.2008 a 31.03.2008), no valor de R$ 132.179,53 (cento e trinta e dois mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos).
		 13. Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fl. 02) não homologou a compensação declarada, sob o fundamento de que não houve apuração de crédito na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (“DIPJ”), correspondente ao período de apuração do saldo negativo informado no PER/DCOMP. Confira-se:
		 /
		 14. O Acórdão recorrido manteve integralmente o Despacho Decisório, ao fundamento de que, “nada trouxe a contribuinte para comprovar as retenções que alega terem sido efetuadas em seu nome”.
		 15. Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisão recorrida:
		 “O procedimento em tela constatou que o crédito indicado pelo contribuinte (R$ 132.179,53) estava em desacordo com o valor constante na DIPJ/2009 (R$ 0,00).
		 Por esse motivo foi expedido o Termo de Intimação nº de rastreamento 891661970, apontando a divergência citada no despacho decisório. A intimação em comento solicitou que a DIPJ e/ou PER/DCOMP fosse retificado a fim de sanear a divergência apontada. 
		 [...]
		 O não reconhecimento do direito creditório, com a consequente não homologação das compensações pleiteadas, decorreu do não atendimento da citada intimação.
		 Na manifestação de inconformidade apresentada, a interessada reitera que tem direito ao crédito informado no PER/Dcomp e que cometeu erro de fato no preenchimento da DIPJ, pois que não informou corretamente a apuração do IRPJ.
		 Juntamente àquela, apresentou a DIPJ retificadora (fls. 22/67), apontando na ficha 12A, o cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real, verificado para o 1° trimestre de 2008, no valor de R$ 54.372,38, composto pelas seguintes parcelas: 
		 /
		 Ocorre que, nada trouxe a contribuinte para comprovar as retenções que alega terem sido efetuadas em seu nome. Limitou-se a afirmar sua ocorrência.
		 [...]
		 Entretanto, em consulta às DIRF válidas para o período, constatamos não haver rendimentos informados pela fonte pagadora indicada pela manifestante, qual seja, a de CNPJ nº 60.840.055/0001-31: [...]”. (e-fls. 100/102)
		 16. Como se vê, a decisão recorrida justificou a glosa do suposto crédito de saldo negativo de IRPJ, ao fundamento de que, (i) a Contribuinte não trouxe nenhum documento aos autos para comprovar as retenções e; (ii) em consulta às DIRF´s não se confirmou a retenção informada.
		 17. Em suas razões recursais, a Recorrente alega que: (i) o crédito em questão, no valor de R$ 132.179,53, refere-se ao IRRF retido e recolhido pelo Fleury no pagamento de JCP; (ii) deixou de realizar essa dedução do IRRF retido e recolhido pelo Fleury com o montante de IRPJ devido no período e, por um equívoco, considerou a integralidade do crédito de R$ 132.179,53 como sendo oriundo de saldo negativo de IRPJ apurado no 1º trimestre de 2008; (iii) o valor R$ 77.807,15, objeto da compensação em análise nos presentes autos, foi extinto após a retificação da DIPJ realizada pela Recorrente, com a dedução do crédito de IRRF no valor de R$ 132.179,53; (iv) retificou a DIPJ em 22.02.2011, deduzindo nessa declaração de rendimentos o valor do crédito de R$ 132.179,53 relativo ao IRRF retido e recolhido pelo Fleury, o que resultou na apuração de saldo negativo de IRPJ no 1º Trimestre de 2008 no valor de R$ 54.372,38.
		 18. No intuito de comprovar suas alegações, a Recorrente anexa ao Recurso Voluntário, os seguintes documentos:
		 Ata das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias realizadas em 30 de abril de 2008 (e-fls. 550/553), nas quais consta a Recorrente (Integritas Participações S.A.) como acionista:
		 /
		 *************************************************************************
		 /
		 Ata das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias realizadas em 24 de abril de 2009 (e-fls. 570/573), nas quais consta que a Companhia (Fleury) distribuiu ao longo do exercício de 2008 dividendos aos sócios e pagou juros sobre o capital próprio (“JCP”) no valor total de R$ 4.777.978,58:
		 /
		 
		 Documento de Arrecadação de Receitas Federais (“DARF”), com código n° 5706, descrição “IRRF - Juros Sobre o Capital Próprio”, no valor de R$ 132.179,53 (e-fl. 591):
		 /
		 “Estrutura de Balanço – Grupo Fleury” (e-fls. 596/620), no qual consta na “Conta Passivo” – “2.3.2.1. Reservas de Lucro” os juros sobre o capital próprio (“JCP”) no valor de R$ 4.777.978,58:
		 /
		 DIPJ/2009 (e-fls. 22/67), em específico as Fichas 6A, 12A e 54 nas quais constam a informação de recebimento de receitas de juros sobre capital próprio (“JCP”) e o Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”):
		 /
		 *************************************************************************
		 /
		 *************************************************************************
		 /
		 19. Como se vê, pelas informações destacadas acima, a Recorrente busca comprovar o recebimento de juros sobre o capital próprio (“JCP”) da empresa Fleury e o oferecimento à tributação da respectiva receita.
		 20. Embora tais elementos não sejam suficientes à formação de juízo conclusivo quanto à existência do crédito vindicado, configuram um princípio de prova que pode (ou não) ser confirmado através da Diligência.
		 21. Portanto, nesse contexto, aplicando-se ao caso o princípio da verdade material, como correspondente àquela verdade ligada aos fatos que efetivamente ocorreram e considerando a necessidade de se perquirir a verdade material no âmbito do processo administrativo fiscal, o feito deve retornar à Unidade de Origem para comprovação do alegado direito creditório no valor de R$ 132.179,53 (cento e trinta e dois mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos), verificando ainda:
		 se, de fato, há crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”) sobre o Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) recebido da fonte pagadora Fleury S.A. (CNPJ n° 60.840.055/0001-31) e se houve o oferecimento à tributação da respectiva receita;
		 se a Recorrente não utilizou esse Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”) sobre o Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) para compensar o Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”) incidente sobre o Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) pago aos seus acionistas, pois estaria utilizando em duplicidade a retenção;
		 se efetivamente o valor R$ 77.807,15, objeto da compensação em análise nos presentes autos, foi extinto após a retificação da DIPJ realizada pela Recorrente, com a dedução do crédito de IRRF no valor de R$ 132.179,53.
		 22. Por fim, elabore relatório conclusivo detalhando as informações acima requeridas (além de outras que entender cabíveis para a apreciação do presente processo).
		 23. A Recorrente deverá ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e apresentar outros documentos que possam servir à solução do litígio e ao cumprimento da diligência. 
		 24. Do resultado da Diligência, será a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta Turma para julgamento.
		 25. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
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gue a Contribuinte pretende compensar débitos tributdrios préprios com suposto crédito
decorrente de saldo negativo de IRPJ, referente ao 12 trimestre de 2008 (01.01.2008 a
31.03.2008), no valor de RS 132.179,53 (cento e trinta e dois mil, cento e setenta e nove reais e
cinquenta e trés centavos).

2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisério nao homologou a
compensacao declarada, sob o fundamento de que ndo houve apuracdo de crédito na Declaracdo
de InformacBes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (“DIPJ”), correspondente ao periodo de
apuracdo do saldo negativo informado no PER/DCOMP. Confira-se:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

No curso da analise do direito creditério, foram detectadas inconsisténcias, objeto de termo de intimacéo, nao saneadas pelo sujeito passivo.
Dessa forma, de acordo com as informagdes prestadas no documento acima identificado, constatou-se que ndo houve apuragao de crédito na
Declarago de Informacbes Econdmico-Fiscais da pessoa juridica (DIPJ) correspondente ao periodo de apuragao do saldo negative informado no
PER/DCOMP.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrative de crédito: R$ 132.179,53

Valor do crédito na DIP): R$ 0,00

Diante do exposto, NAD HOMOLOGO a compensagdo dedarada no PER/DCOMP acima identificada.

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensades, para pagamento até 28/02/2011.
PRINCIPAL MULTA JUROS

77.807,15 | 15.561,43 | 22.626,31 |
Para verificagho dos valores devedores & emissao de DARF, consUltar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgo
“PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacha Decisdrio”.
Enquadramento Legal: Pardgrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° da Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 2008. Art. 74 da
Lei 5.430, de 27 de dezembro de 1996.

3. A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade, por meio da qual,
sustentou, em sintese, as seguintes alegagoes:

() a empresa Fleury S/A, CNPJ n° 60.840.055/0001-31 recolheu 15% a titulo de
imposto IRRF sobre juros de capital préprio (5706) através da guia DARF, no
valor de RS 132.179,53 referente a valores repassados a Contribuinte;

(ii) esse recolhimento gerou um crédito de saldo negativo de IRPJ sujeito a
restituicdo ou de ressarcimento, porém esse saldo nao constou da DIPJ-2009
ano calendario 2008;

(iii) foi feita a retificacdo da DIPJ e entregue em 22.02.2011, corrigindo o erro e
informando o saldo negativo restante de RS 54.372,38 na Ficha 12-A.

4. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 16 de agosto de 2018, a 132
Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo Preto (“DRJ/RPQO”), em
Acérddo de n? 14-87.460 (e-fls. 97/102) entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento
de que:

(i) o procedimento em tela constatou que o crédito indicado pela Contribuinte
(RS 132.179,53) estava em desacordo com o valor constante na DIPJ/2009 (RS
0,00);

(ii) por esse motivo foi expedido o Termo de Intimagcdo n?2 de rastreamento
891661970, apontando a divergéncia citada no Despacho Decisério. A
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intimacdo em comento solicitou que a DIPJ e/ou PER/DCOMP fosse retificado
a fim de sanear a divergéncia apontada;

(iii) o ndo reconhecimento do direito creditério, com a consequente nao
homologacdo das compensacdes pleiteadas, decorreu do ndo atendimento da
citada intimagao;

(iv) a Contribuinte apresentou a DIPJ retificadora (fls. 22/67), apontando na Ficha
12A, o calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real, verificado para o 1°
trimestre de 2008, no valor de RS 54.372,38;

(v) nada trouxe a Contribuinte para comprovar as retengdes que alega terem sido
efetuadas em seu nome, limitou-se a afirmar sua ocorréncia;

(vi) e de acordo com a legislacdo de regéncia, o Imposto de Renda Retido na
Fonte sobre quaisquer rendimentos somente pode ser compensado na
declaracdo de pessoa juridica, se o contribuinte possuir comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos;

(vii) em consulta as DIRF validas para o periodo, constatamos nao haver
rendimentos informados pela fonte pagadora indicada pela Manifestante,
qual seja, a de CNPJ n? 60.840.055/0001-31;

(viii) ndo ha como se validar a retencdo informada em DIPJ como componente das
parcelas do crédito de SN de IRPJ do 12 trimestre de 2008.

5. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisdo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/03/2008 IRRF.
COMPROVACAO.

Para fins de dedugdo do IRRF, o contribuinte devera comprovar a retengao sofrida
mediante apresentacdao do devido comprovante de retengdo emitido em seu
nome pela fonte pagadora dos rendimentos. A falta deste pode ser suprida pelas
informagdes prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declaragdes de
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF.

Na auséncia de prova habil, a retencdo ndo pode ser admitida como dedugdo na
apuracdo do IRPJ devido.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

6. Em 13.09.2018, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do
Acorddo n? 14-87.460, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico (“DTE”),
conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” e, na sequéncia, entendeu
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por apresentar Recurso Voluntario, por meio do qual ratificou as alegacdes levantadas em sede de

Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegacdes:

(i)
(i)

(i)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

a Recorrente era sociedade holding controladora do Fleury S.A. (“Fleury”);

em 30.03.2008, a Recorrente detinha 2.010.327 ac¢bes ordinarias do Fleury,
representativas de 99,99965% do capital da referida companhia;

no exercicio de 2008, o Fleury deliberou a distribuicao de Juros sobre o Capital
Préprio (“JCP”), calculados sobre contas do patriménio liquido, no montante
bruto de RS 4.777.978,58. A totalidade desse valor foi pago a Recorrente na
condicdo de acionista titular de agdes representativas de 99,99965% do
capital social do Fleury, cujo pagamento foi devidamente ratificado pelos
acionistas do Fleury nas Assembleias Gerais Ordindria e Extraordindrias
ocorridas em 24.04.2009;

o pagamento dos JCP a Recorrente foi feito liquido do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (“IRRF”) incidente sobre o pagamento e crédito desses juros,
tendo o Fleury retido e recolhido o IRRF na qualidade de fonte pagadora
desses rendimentos, em atendimento a regra prevista nos artigos 99, §22 da
Lei n®9.249/95 e 347 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999;

a integralidade do valor bruto de JCP recebido pela Recorrente foi
devidamente declarado na Ficha 43 e na Ficha 54 da sua DIPJ 2009;

especificamente no que tange ao 12 trimestre de 2008, periodo em discussdo
no presente processo administrativo, o Fleury deliberou a distribuigdo a
Recorrente do valor bruto de RS 881.196,88 a titulo de JCP;

esse valor foi devidamente declarado e submetido a tributacdo na declaracao
de rendimentos (DIPJ) da Recorrente, conforme indicado na Linha 21 da Ficha
06A da DIPJ, relativo as “Receitas de Juros sobre o Capital Préprio” referido
trimestre;

o Fleury reteve e recolheu o montante de RS 132.179,53 a titulo do IRRF
incidente sobre tal pagamento feito a Recorrente, por meio do Documento de
Arrecadacdo de Receitas Federais (“DARF”), com cédigo de receita n° 5706
aplicavel para pagamentos dessa natureza (“IRRF - Juros Sobre o Capital
Préprio”). O valor liquido a titulo de JCP foi recebido pela Recorrente, apds o
desconto do IRRF recolhido pelo Fleury, totalizando, portanto, RS 749.017,35;

a Recorrente deixou de realizar essa deducdo do IRRF retido e recolhido pelo
Fleury com o montante de IRPJ devido no periodo e, por um equivoco,
considerou a integralidade do crédito de RS 132.179,53 como sendo oriundo
de saldo negativo de IRPJ apurado no 12 trimestre de 2008;
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(x) o suposto débito de IRPJ no valor RS 77.807,15, objeto da compensagdo em
analise nos presentes autos, foi extinto apds a retificacdo da DIPJ realizada
pela Recorrente, com a deducdo do crédito de IRRF no valor de RS 132.179,53
sobre a totalidade desse débito;

(xi) a Recorrente retificou a DIPJ em 22.02.2011, deduzindo nessa declaragdo de
rendimentos o valor do crédito de RS 132.179,53 relativo ao IRRF retido e
recolhido pelo Fleury, o que resultou na apuracdo de saldo negativo de IRPJ
no 12 Trimestre de 2008 no valor de RS 54.372,38;

(xii) o valor do crédito de RS 132.179,53 acabou sendo integralmente informado
com natureza de “Saldo Negativo de IRPJ”, em detrimento do efetivo saldo
negativo de IRPJ de RS 54.372,38 apurado apds a retificacdo da DIPJ 2009 pela
Recorrente, conforme na Linha 20 da Ficha 12A da DIPJ 2009;

(xiii) o débito de IRPJ que ensejou a apresentacdo da DCOMP pela Recorrente
deixou de existir apds a retificacdo da DIPJ, estando extinto nos termos do

8 artigo 156 do CTN;

g (xiv) o mero erro de forma no caso concreto ndao pode prevalecer ante o contetdo
2 real da situacdo e da inexisténcia de débito de IRPJ no 12 trimestre de 2008,
> devidamente demonstrado apds a retificacdo da DIPJ, ainda que tenha
E erroneamente sido objeto da DCOMP em discussao, devendo prevalecer
5 nesse caso o principio da verdade material norteador do processo
% administrativo tributario e a expedicdo de atos pautados na substancia dos
(@) fatos.

D

E 7. E o relatério.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

8. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 43 da Portaria MF n? 1.634/2023" - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

! Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instdncia que
versem sobre aplicacdo da legislacdo relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

Il - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

=5
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9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acérdao recorrido em
13.09.2018 (e-fl. 107), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 11.10.2018 (e-fl.
109), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n2 70.235/1972°.

10 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e atende os demais requisitos de
admissibilidade, entretanto, constato que n3ao se encontra em condigdes de julgamento,
conforme discorrido a seguir.

11. Senao vejamos.

12. O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
saldo negativo de IRPJ, referente ao 12 trimestre de 2008 (01.01.2008 a 31.03.2008), no valor de
RS 132.179,53 (cento e trinta e dois mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e trés centavos).

13. Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisério (e-fl. 02) nao homologou a
compensacao declarada, sob o fundamento de que ndo houve apuracdo de crédito na Declaracao
de InformagbBes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (“DIPJ”), correspondente ao periodo de
apuracdo do saldo negativo informado no PER/DCOMP. Confira-se:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

No curso da anélise do direito creditdrio, foram detectadas inconsisténcias, objeto de termo de intimacio, ndo saneadas pelo sujeito passivo.
Dessa forma, de acorda com as informagaes prestadas no documento acima identificado, constatou-se que nao houve apuragao de crédito na

Declaragao de Informagdes Econdmico-Fiscais da pessoa juridica (DIP]) correspondente ao periodo de apuragao do saldo negativo informado no
PER/DCOMP.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 132.179,53

Valor do crédito na DIP): R$ 0,00

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacio declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 28/02/2011.
PRINCIPAL MULTA JUROS

77.807,15 15.561,43 22.626,31
Para verificacao dos valores devedores e emissdo de DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opcao
"PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisério™.
Enquadramento Legal: Pardgrafo 19 do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 49 da Instrugdo Normativa RFB n® 900, de 2008. Art. 74 da
Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

IV - CSLL, IRRF, Contribuigdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagao
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagOes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsdrios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

% Art. 33. Da decis3o caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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14. O Acérdao recorrido manteve integralmente o Despacho Decisério, ao fundamento
de que, “nada trouxe a contribuinte para comprovar as retencdes que alega terem sido efetuadas
em seu nome”.

15. Para melhor ilustragao do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisao recorrida:

“O procedimento em tela constatou que o crédito indicado pelo
contribuinte (RS 132.179,53) estava em desacordo com o valor constante na
DIPJ/2009 (RS 0,00).

Por esse motivo foi expedido o Termo de Intimacdo n? de rastreamento
891661970, apontando a divergéncia citada no despacho decisério. A intimacdo
em comento solicitou que a DIPJ e/ou PER/DCOMP fosse retificado a fim de
sanear a divergéncia apontada.

[..]

O ndo reconhecimento do direito creditdrio, com a consequente nao
homologacdo das compensacdes pleiteadas, decorreu do ndo atendimento da
citada intimacao.

Na manifestacdo de inconformidade apresentada, a interessada reitera que
tem direito ao crédito informado no PER/Dcomp e que cometeu erro de fato no
preenchimento da DIPJ, pois que ndo informou corretamente a apuracdo do IRPJ.

Juntamente aquela, apresentou a DIPJ retificadora (fls. 22/67), apontando
na ficha 12A, o cdlculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real, verificado para o
1° trimestre de 2008, no valor de RS 54.372,38, composto pelas seguintes
parcelas:

Imposto sobre o Lucro Real

01. Aliquota de 15% R$ 50.284,29
02. Aliquota de 10% R$ 27.522,86
Deducgdes

14.(-) Imposto de renda retido na fonte -R$ 132.179,53
20.Imposto de Renda a Pagar -R$ 54.372,38

Ocorre que, nada trouxe a contribuinte para comprovar as retengdes que
alega terem sido efetuadas em seu nome. Limitou-se a afirmar sua ocorréncia.

[...]

Entretanto, em consulta as DIRF vélidas para o periodo, constatamos ndo
haver rendimentos informados pela fonte pagadora indicada pela manifestante,
qual seja, a de CNPJ n2 60.840.055/0001-31: [...]". (e-fls. 100/102)

16. Como se vé, a decisdo recorrida justificou a glosa do suposto crédito de saldo
negativo de IRPJ, ao fundamento de que, (i) a Contribuinte ndo trouxe nenhum documento aos
autos para comprovar as retencdes e; (ii) em consulta as DIRF’'s ndo se confirmou a retencdo
informada.
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17. Em suas razdes recursais, a Recorrente alega que: (i) o crédito em questao, no valor
de RS 132.179,53, refere-se ao IRRF retido e recolhido pelo Fleury no pagamento de JCP; (ii)
deixou de realizar essa deducdo do IRRF retido e recolhido pelo Fleury com o montante de IRPJ
devido no periodo e, por um equivoco, considerou a integralidade do crédito de RS 132.179,53
como sendo oriundo de saldo negativo de IRPJ apurado no 12 trimestre de 2008; (iii) o valor RS
77.807,15, objeto da compensacdao em analise nos presentes autos, foi extinto apds a retificacao
da DIPJ realizada pela Recorrente, com a deducdo do crédito de IRRF no valor de RS 132.179,53;
(iv) retificou a DIPJ em 22.02.2011, deduzindo nessa declaragdo de rendimentos o valor do crédito
de RS 132.179,53 relativo ao IRRF retido e recolhido pelo Fleury, o que resultou na apuracgio de
saldo negativo de IRPJ no 12 Trimestre de 2008 no valor de RS 54.372,38.

18. No intuito de comprovar suas alegacdes, a Recorrente anexa ao Recurso Voluntario,
os seguintes documentos:

a) Ata das Assembleias Gerais Ordindrias e Extraordindrias realizadas em 30 de
abril de 2008 (e-fls. 550/553), nas quais consta a Recorrente (Integritas ParticipacGes S.A.) como
acionista:

Encerramento, Lavratura, Aprovacdo e Assinaturas: como ninguém mais se manifestou
acerca de outros assuntos, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembléia Geral
Ordinaria e Extraordinaria, sendo a Ata lavrada pelo Sr. Secretario, lida pelo Sr. Presidente,
e aprovada por todos os presentes. AA. Mesa: Presidente, Sr. Aparecido Bernardo Pereira;
Secretario, Sr. Mauro Silverio Figueiredo. Acionistas: Integritas Participacées S.A. p.
Aparecido Bernardo Pereira, Mauro Silvério Figueiredo, Adagmar Andriolo, José Gilberto
Henrigues Vieira, Aparecido Bernardo Pereira, Marcelo Pereira Malta de Araujo, Luis Carlos
Vaini, José Paschoal Rossetti.

Certificamos que a presente € copia fiel da Ata original lavrada em livro proprio

S&o Paulo, 30 de abril de 2008.
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Lista de Presenca dos Acionistas de Fleury S.A nas Assembléias Gerais Ordinaria e
Extraordinaria realizadas em 30 de abril de 2008

b)

Acionista Agodes Ordinarias Participagao (%)
Integritas Participagtes S/A 2.010.327 99,99965%
Aparecido Bernardo Pereira 01 0,00005%
Adagmar Andriolo 01 0,00005%
Mauro Silvério Figueiredo 01 0,00005%
José Gilberto Henriques Vieira 01 0,00005%
Marcelo Pereira Malta de Aratijo T 01| 0,00005% |
Luiz Carlos Vaini 01 0,00005%
José Pachoal Rossetti 01 0,00005%
Total T 2.010.334 100% |

Ata das Assembleias Gerais Ordinarias e Extraordinarias realizadas em 24 de

abril de 2009 (e-fls. 570/573), nas quais consta que a Companhia (Fleury) distribuiu ao longo do
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exercicio de 2008 dividendos aos sdcios e pagou juros sobre o capital préprio (“JCP”) no valor total
de RS 4.777.978,58:

Independentes relativos ao exercicio encerrado em 31 de dezembro de 2008; (ii) APROVAR
a destinagéo do lucro no valor total de R$ 41.963.293,18 apurado em 31.12.2008 para a
composigao de reserva legal de R$ 2.098.164,66. Tendo em vista que a Companhia
distribuiu 2o longo do exercicio de 2008 dividendos intermediérios aos Sécios no valor total
de R$ 7.195.711,90 e pagou juros sobre o capital préprio no valor total de R$ 4.777.978,58,
APROVAR que o restante do lucro liquido apurado no perfodo sera destinado & conta de
Reserva de Lucros para futuros investimentos: (lll) APROVAR o valor de dividendos no
valor de R$ 7.195.711,90, ja distribuidos aos Sécios ao longo do exercicio de 2008: (Iv)
APROVAR a remuneragéo anual global dos administradores para o exercicio em curso de
até R$ 8.000.000,00 (oito milhdes de reais). Passando-se aos debates dos assuntos
extraordinérios, os acionistas presentes deliberaram o seguinte: (I) RATIFICAR a
distribuigdo de dividendos intermediérios aos Socios no valor total de R$ 7.195.711,90; (11)
RATIFICAR o pagamento de juros sobre o capital proprio aos Sécios no valor total de R$
4.777.978,58; (lll) APROVAR o capital social autorizado para investimento na NKB S.A. no

c) Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais (“DARF”), com cdédigo n°
5706, descri¢do “IRRF - Juros Sobre o Capital Préprio”, no valor de RS 132.179,53 (e-fl. 591):

Ministério da Fazenda @ Receita Fedel’al

Comprovante de Arrecadacao

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de Arrecadacdo (DARF) com as
caracteristicas abaixo:

[cw 60.840.055[0001-31J :ZEI;U‘RY S.A. ]

Data de Vencimento J Eﬂmem do Documenta
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Periodo Apuracao
[ 31!03!2008J 03/04/200

Composicao do Documento de Arrecadacao
Cddigo Descrigdo Principal Multa Juros Total

5706 IRRF - JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO 132.179,53 132.179,53

Totais 132.179,53 0,00 0,00 132.179,53

d) “Estrutura de Balanco — Grupo Fleury” (e-fls. 596/620), no qual consta na
“Conta Passivo” — “2.3.2.1. Reservas de Lucro” os juros sobre o capital préprio (“JCP”) no valor de
RS 4.777.978,58:

2331 244800 Juros s/ Capital Préprio 4.777.978,58 0 4.777.978,58

2332 244700 Distribuigdo Antecipada de Lucros 7.195.711,90 467.993,70 6.727.718,20 1.437,60

2334 244200 Resultado do Exercicio -39.865.119,41 -5.074.720,01  -34.790.399,40 -685,6

2334 244600 Realizagdo Prov. IRPJ CSLL s/ Reserv. Reavaliagdo -13.613.798,40  -12.444.740,35 -1.169.058,05 -9,4

233 Total Lucros Acumulados -41.505.227,33  -17.051.466,66 -24.453.760,67 -143,4

23 Total do Patrimonio Liquido -150.674.119,06 -101.291.251,78 -49.382.867,28 -48,8
2 Total Passivo -382.287.536,33 -278.705.575,52 -103.581.960,81 -37,2

e) DIPJ/2009 (e-fls. 22/67), em especifico as Fichas 6A, 12A e 54 nas quais
constam a informacdo de recebimento de receitas de juros sobre capital préprio (“JCP”) e o
Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”):
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CNPJ 05.505. 174/0001 20 - - C DIBJ 2009 Ano-calendar;o 2008 - 'Pag. 11
Ficha 06A - Demonstragido do Resultado - PJ em Geral '

Discriminacdo . : 1° Trimestre Valor
0l.Receita de Exportacaa Direta de Mercadorlas e Produtos . . -'_D 00 .
02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml.Export.c/Fim Espec Export. B . 0,00
03.Receita de Venda de Produtos de Fabricagdo Prépria no Mercado Interno 0,00
04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Internc ‘Q,00
05.Receita de Prestac¢doc de Servigos - Mercades Interno e Externu ) B . L. 0,00,
06.Receita de Unidades Imobilidrias Vendidas . . i o - .0;00
07.Receita de Locagdc de Bens Méveis e Imbveis . . o . - ’ 0,00 -
08.Receita da Atividade Rural : : ) L
09. (-)Vendas Canceladas, Devol. e Descocntos Incond. 0,00
10. (=) ICMS . S ) 0,00

1.(-)Cofins . . : . . : . ' 66.870,96
12, (-)PIS/Pasep . : - : . : : . ' 14.539,75",
3.(-)18s8 . . . 0,00
4, (-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Servigos : X - 0,00
15.RECEITA LIQUIDA DAS ATIVIDADES -81.510,71
6. (-)Custe dos Bens e Servigos Vendidos 0,00

17.LUCRO BRUTQ - . X . .+ . -81.510,71 .
18.Variacdes Cambiais Ativas ’ : . . T 10,00 .,
19.Ganhos Aufer. Mercado Renda Varlavel, exceto Day-Trade ’ ' R 0,00
20.Ganhos em Operagdes Day-Trade . . : . 0,00
21,Receitas de Juros sobre o Capital Prépric . : . . 881.196,88
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CNPJ 05.505.17470001-20 " ) - DIPJ 2009 ..And-calendério 2008 Pag. .23
Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda scbre o Lucro Real .- PJ em Geral Rt

Discriminagido S . 1¢ Trimestre Valor
O IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL . o
01.A Aliguota de 15% : o . 50.284,29
(a) 02.Adicional . . . ’ 27.,522,86
< DEDUGOES . : . . T
3. (-)Operagdes de Cardter Cultural e Artistico - . e 0;00.
(a) . (-)Programa de Alimentacdo do Trabalhador R oL B -0, 00
. (-)Desenvolvimento Tecnolégico Industrial / Agropecudrio S ’ o .. . 0,00
] . (-)Atividade Audiovisual . : . 0,00
< . {=)Fundos dos Direitos da Crianga e do Adolescente . .. 0,00
> . (-)Atividades de Caradter Desportivo . ; . 0,00
09 t-)Isenr,:éo de Empresas- Estrangeiras de Transporte o . ' 0,00,
O 10. (-) Isengdo e Redugdo do Imposto = - - . . . 0,00
11. (-)Redugdoc por Reinvestimento ! .. . 0,00
I— 12.(-)Valor Remuneragdc da Prorrogagdo Licenga- Maternldade (Lei n" 11 770/2008) - . . 0,00
zZ 13.(-}Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend., e Ganhos de Capital . o 0,00
14.(-)Imp. de Renda Ret. na Focnte X 132 179,53
L 15. (-} IR Retido na Fonte por Orgdos, Aut. e Fund Fed (Lei n® 9.430/19%6). . oo 0,00,
E 16, (-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pab. Fed. (Lei n° 10.833/2003) s C 0,00
7.(-)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Variéavel : . 0,00
) 18 (-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa . o
o . [-)Parcelamentc Formalizado de IR sobre a Base de Célculc Estimada . L : L
20 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR’ . -54.372,38
C) 21.IMPOSTO DE RENDA. A PAGAR DE SCP ' ' 0,00
(o) 22.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO BFETIVO . 0,00

23.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERT.ODOS DE APURAGAO ANTERIORES ’ o : 0,00,

3k ok ok ok ok ok ok ok ok sk ok ok ok ok sk ok ok ok ok sk ok sk ok ok ok ok sk ok sk ok ok sk ok sk ok sk ok ok sk ok sk ok ok ok ok sk ok sk ok ok ok ok sk ok ok ok 3k ok ok sk ok ok ok ok ok ok ok ok ok ok Kk k %k

CNPI 05, 505.174/0001220 DIPJ 2009 Ano-calendério 2008 Pag.-42

Ficha 54 - Demonstrativo do Imposto de Randa CSLL e COntrJ.bu:.ga.o Prev:.d.enc:.ar:.a
Retidos na Fonte

0001.CNPJ Fonte Pagadora:  60.840.055/0001-31 . o
Nome Empresarial: FLEURY S/A
6rgaoc Piblico: NAC
Cédigo Receita: 5706 - Juros scbre o capltal préprio . . .
Rendimento Bruto/Receita L . . co ' P -4.777.978,58°

Imposto de Renda Retido na Fonte : . . . L 716,696, 79‘ \

CSLL Retida na Fonte - - 0,00

Contribuicgio Previdencidria Retida na Fonte ‘ " o 0,00
19. Como se vé, pelas informagdes destacadas acima, a Recorrente busca comprovar o

recebimento de juros sobre o capital préprio (“JCP”) da empresa Fleury e o oferecimento a
tributacdo da respectiva receita.
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20. Embora tais elementos ndo sejam suficientes a formacao de juizo conclusivo quanto
a existéncia do crédito vindicado, configuram um principio de prova que pode (ou ndo) ser
confirmado através da Diligéncia.

21. Portanto, nesse contexto, aplicando-se ao caso o principio da verdade material’,
como correspondente aquela verdade ligada aos fatos que efetivamente ocorreram e
considerando a necessidade de se perquirir a verdade material no dmbito do processo
administrativo fiscal, o feito deve retornar a Unidade de Origem para comprovac¢ao do alegado
direito creditério no valor de RS 132.179,53 (cento e trinta e dois mil, cento e setenta e nove
reais e cinquenta e trés centavos), verificando ainda:

(i) se, de fato, ha crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”) sobre o
Juros sobre Capital Préprio (“JCP”) recebido da fonte pagadora Fleury S.A.
(CNPJ n° 60.840.055/0001-31) e se houve o oferecimento a tributacdo da
respectiva receita;

(ii) se a Recorrente ndo utilizou esse Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”)
sobre o Juros sobre Capital Préprio (“JCP”) para compensar o Imposto de
Renda Retido na Fonte (“IRRF”) incidente sobre o Juros sobre Capital Préprio
(“JCP”) pago aos seus acionistas, pois estaria utilizando em duplicidade a
retencdo’;

3 “A verdade material, a qual se contrapGe a verdade formal, consiste em aproximacdo entre a realidade factual e sua
representacdo formal. Enquanto a verdade formal rege o processo judicial, onde o magistrado ndo pode tomar a
frente do processo com agbes ex officio de produgcdo de provas em busca da verdade material, o processo
administrativo possui como principio norteador a verdade material, onde “a autoridade administrativa pode e deve
promover as diligéncias averiguatdrias e probatdrias que contribuam para a aproximag¢do com a verdade objetiva ou
material”. (MARINS, James. Direito Processual Tributario Brasileiro, 52 ed., Sdo Paulo: Dialética, 2010, p. 159)

* Isso porque, a pessoa juridica beneficidria de pagamento de Juros sobre Capital Préprio (“JCP”) tem duas
possibilidades de utilizagdo do Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”) incidente sobre o Juros sobre Capital
Préprio (“JCP”) recebido: utiliza-lo como antecipagdo do IRPJ apurado no ajuste de final de exercicio ou compensa-lo
com o IRRF incidente sobre o pagamento de JCP aos seus acionistas, de acordo com o artigo 92 da Lei n° 9.249/95:

Art. 92. A pessoa juridica poderad deduzir, para efeitos da apuragdo do lucro real, os juros pagos ou creditados
individualmente a titular, sdcios ou acionistas, a titulo de remunerac¢do do capital préprio, calculados sobre as contas
do patriménio liquido e limitados a variacdo, pré rata dia, da Taxa de juros de Longo Prazo — TILP.

(...)

§ 29, Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota de quinze por cento, na data do
pagamento ou crédito ao beneficiario.

§ 32, O imposto retido na fonte serd considerado:

| — antecipa¢do do devido na declaragdo de rendimentos, no caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base
no lucro real;

(...)

§ 62. No caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 22 podera
ainda ser compensado com o retido por ocasido do pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneracdo de capital
préprio, a seu titular, sécios ou acionistas.
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(iii) se efetivamente o valor RS 77.807,15, objeto da compensacdo em analise nos
presentes autos, foi extinto apds a retificacdo da DIPJ realizada pela
Recorrente, com a deducgdo do crédito de IRRF no valor de RS 132.179,53.

22. Por fim, elabore relatdrio conclusivo detalhando as informagGes acima requeridas
(além de outras que entender cabiveis para a aprecia¢do do presente processo).

23. A Recorrente deverd ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e
apresentar outros documentos que possam servir a solucdo do litigio e ao cumprimento da
diligéncia.

24, Do resultado da Diligéncia, sera a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo de
30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta Turma para julgamento.

25. E como voto.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin
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